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ESTADO OA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00184/2O22.CPL . 22.11 .22

Alteração: ProÍrogação de prazo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇAO DE
IMÔVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAAPORÃ E TTARILIA CHACON CHAGAS RODRIGUES
PEREIRA. PARA PROMOVER ALTERAÇÔES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXÔ:

Aditrvo contratual que entre si ÍiÍmam a Preíêitura Municipal de CaapoÍà - Rua Salomáo
Veloso.49 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ no 08.865.644/0001-54. neste ato íepresentada
pelo PÍefeúo Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado. Empresário, residenle e
domicrliado na Avenida Tancredo Neves. 55 - Casa - Centro - CaapoÍã - PB, CPF n"
908.521 504-82, Carteira de ldentidade no 1648.359 SSP/PB. doravanle símplesmenle
CONTRATANTE, e Marilia Chacon Chagas Rodrigues Pereira - Rua Senador Felinto Miller,
SN - Centro - CaapoÍã - PB - CPF no 125.490.0M-56, neste ato representado por Maríha
Chacon Chagas Rodrigues Pereira, Brasileira. Solteira, Estudante, residente e domiciliado
na Rua Sen Felinto MilleÍ. SiN, Centro - Caaporã - PB, CPF n" 125.490.084-56. CarteiÍa de
ldenndacie n" 4.3ô5.278 SSP/PB, doravante srmplesrnente CONTRATADO. obietivando
promoveÍ alleraçào ao contrato original. deconenle da Dispensa por Outros Motivos no

DPOOO67I2022, no termos do Processo de Aditamento no DP00067i2022-O01.23,
observadas as disposiçÕes conlidas na legislação pertinente e no reíerido lnslrumento
contÍatual, conforme as cláusulas ê condiçóes seguintês,

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo Do CoNTRÁ,To:
O contrato oÍa aditado tem por obieto LOCAÇÃO DO |MÓVEL STTUADO NA RUA
CLEMENTE FERREIRA NO14O5 . DIVINA SANTA CRUZ CAAPORfuPB. PARA
FUNCTONAMENTO DO SAMU. CONFORME SOL|C|TAÇÃO DA SECRETARTA DE
SAUDÊ

CLAUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteração conlÍatual acima descrita, que será processada nos termos destê instrurnento.
justiÍica-se pela necessidade de. Dar continuidade a execução do obJeto contratado
prorrogaÇão de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado poÍ mais: i2 (doze) meses. passando para
22!11t2024

Subsistêm íirmes. tnalterados e em pleno vigor. todas as demats cláusulas e condtçôes
estabelecidas no contrato onginal.
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E, por esta rem de pleno acordo. foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias. o qual vai
assrnado pelas paÍtes e por duas testemunhas

Caaporã - PB,22 de NovembÍo de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

lct qr{ -ro CRISTI ERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
s08.521.504-82

PELO CONTRATADO

Páe
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Ruo Soloíhõo Veloso, 30 - Ceniro
CNPJ: OE.Eó5.ó44looO1-54

i) MARILIA CHACOH CHA
PEREIRA

D UES

MARILIA CHACON CHAGAS RODRIGUES
PEREIRA
125.490.084-56


